
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

OBS: ALTERADA PELA LEI Nº 956/2000 DE 03/04/00

LEI NO 856/97 DE 0OZ2/09/27

"Altera o "caput" do artigo 40 e
seus parágrafos 19 e 29 e artigo 5º
da Lei nº 816/95, de 24/11/95 e dá
outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÃ-
MARA MUNICIPAL, aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Tica alterado o "caput" do artigo 40 e seus pará-
grafos e o artigo 50 da Lei Municipal nº 816/95, de

24/11/95, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 40 - O Conselho Municipal de Assistência
Social, (CMAS) é composto de 08 (oito)

membros e igual número de Suplentes, sendo 04
(quatro) Representantes do Poder público Municipal
e 04 (quatro) de órgãos de Entidades não governa-
mentais.

8 10 - Os Representantes do Poder Público
serão escolhidos dentre os Servidores de

Órgãos voltados à execução das políticas sociais
e. do município.

$ 20 - Os Representantes de Entidades não
governamentais de atendimento, assesso-

ramento ve defesa, organizações de usuários e de
trabalhadores da área, serão indicados pela Enti-
dade que representa.

Art. 50 - Os membros, indicados na forma do artigo
anterior, serão nomeados pelo Prefeito

Municipal, para o mandato de 01 (um) ano, permiti-
da duas vezes a recondução por igual período.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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